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ESTADo D; SERGIPE

NITINICIPIO DE ROSÁRIO DO CÁTETE
FUNDO MUNICTPAL DE ROSÁRIO DO CATE'TU

EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO 04/2023

í. DISPOSICÕELPRELIUINARES

o FUNDO MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNCn SOCTAL - CNPJ 14.811.O23t0001-90, Estado de
Sergipe, por seu Pregoeiro, o senhor Cledson Silva Santos , nomeado através da Portaria no
14912023, em conformidade com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no
700, de 15 de julho de 2010, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993 e Lei Complementar n' 1 23, de
14 de janeiro de 2006 com alterações posteriores toma público para conhecimento dos
interessados que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA No
0412023, do tipo realizar licitação do tipo MENOR PREçO PoR lrEill, nos termos da Lei no 10.520,
de 17 de julho de 2002 e da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de ',l993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.
1.1. O certame será realizado através do site httpgillligihtrgtúetr.hfl, nas datas e horários
indicados aseguir:

í .2. Abertura das proposta s/ lnício da sessão de disputa de precos : às 1 t hoomin (onze horas)
do dia 14 de dezembro 2023:

2. DOOBJETO
2.1. A presente ticitaÉo tem como objeto AeUtS!ÇÃO Oe VE|CULO O KM - ANO/ MODELO
202312024,7 LUGARES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCN DESTE EDITAL.
2.2. A descrição detalhada do objeto do presente certame está discriminada no Termo de
referência deste lnstrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas
licitantes quando da elaboraçáo de suas propostas de preços.
2.3. A despesa global para aquisiçáo do objeto da presente licitação, está estimada em Rg
143.293,33 (cento e quarenta e três mil e duzentos e noventa e Írés rears e tinta e três centavos)
conforme pesquisa constante no processo administrativo que o originou.

3. DOTAçÃO ORçAtutENTÁRtAv As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
cons nados no O mento P rama de 2023, com dota o suficiente.

1. c NCIAMENT
4.1. Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no
sistema httos://lic net,com.br/:
4.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal do

. Qualquer dúvida em
Suporte: (34) 3014-

LICITANET - Licitaçoes OnJine no endereço eletrônico www.licitanet.com.br

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu represêntante legal e a presunÉo de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregáo;
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo
6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br.
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p.,t.*
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas
neste edital.

5. DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO.
5.1 Poderáo participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitaçáo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes
deste Edital e seus Anexos'
5.2 A participação nesta licitaçáo importa à proponente na irrestrita aceitaçáo das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A náo observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
Vclamação quanto ao seu conieúdo. Antes de ehbúai suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO CTERMO DE REFERÊNCIA);
5.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Elehônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo e
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório,
bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA):
5.5 A declaração Íalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pÍoposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520102 e 8.666/93;
5.6 Poderáo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente podêrão participar deste
PREGAO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive
quanto à documentaçáo, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
https ://licitanet. com. br/;
5.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por mêio da digitaçao da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente

'r meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.
\rá lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
5.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Frei Paulo, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
5.í0 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemet;
5.11 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;
5.12 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realizaqJo das transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;
5.í 3 O uso da senha de acêsso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou do Município de Rosário do Catete, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;
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5.i4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema

para imediato bloqueio de acesso;
b.t S ruao poderáo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos

a seguir:
5.15-.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua íorma de constituição 1 ;empresas que

estiverem em recuperaÉo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso

de credores, dissoluçã-o ou liquidação, Ressalva: É possível a participaçáo de empresas em

recuperaçáo judicial, desde que amparadas com certidáo emitida pela instância judicial competente,
que 

' 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac.8.27112011'2a Câmara, Dou de

04l'lol20't1);
5.i5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

5..l5.3Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;v S.lS.4Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensáo ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo

órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação

dai conOiçOes Oefinidas nesta alínea, a Comissão do Pregáo, promoverá a consulta eletrônica junto

ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;
S.1S.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do

Municipio de Rosário do Catete-SE;
5.í5.6À participação na sessáo pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.
5,Í 5.7 Os documentos necessários à participaçáo na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitaçáo (e seus anexos), deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

S,í S.8 Quaisquer documentos necessários à participaçáo no presente certame, quando

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

S.1S.g Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou
v cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

S.i S.t O ROmitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração do item constante da proposta de preços;

S.tS..l1 Os licitantes devem estar cientes das condições para participaçáo no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.15.12 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições

de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;
S.15.í3 Os licitantes interessados em usufruirdos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar

no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestaçáo de interesse, bem

como aos demais avisos emitidos pelo PÍegoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e

tempos adequados:

6. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
6.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo'

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.1..1. A documentação preferencialmênte deverá ser apresentada, sob a forma de autenticação

digital, ou publicaÉo em órgáo da lmprensa Oficial.

t
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § í" da LC no 123, de 2006.
6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

. ,6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado

-somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7, DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
7.í. O licitante deveÉ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário do item;
7,1.2.Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçáo do Termo
de Referência;
7.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, hibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

. responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
valegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas.

8. DAABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃo oas PRoPosrAs E FoRMULAcÃo DE
LANCES
8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veriflcando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo'DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO'
do sistema, conÍrontando suas características com as exigências do Editale seus anexos (podendo,
ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irrêgularidades insanáveis;
8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justiÍicará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ;
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8.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,
caso o mesmo náo honre a oÍerta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;
8.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassiÍicadas do certame pelo pregoeiro;
8.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.8 O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00
(um real).
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão elehônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçóes;
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duraçáo da sessão pública;
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encenar-se-á automaticamente;
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÉo automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço;
8.15 Serão aceitos somente laáces em moeda conente nacional (R$), com VALORES UN|TÁRIOS
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir
com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaçáo do referido
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente
caso a licitante permaneça inerte;
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar;
8.17 Durante o transcuÍso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;
8.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;
8.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçáo dos
lances;
8.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuaçáo no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;
8.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrid (24) vinte e
5
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quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elehônico utilizado
para divulgação no site https://licitanet.com.br/;
8.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operaçóes no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregáo Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
8.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
B.Zá Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participaçáo de
microempreSas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a veriÍicação automática, onde:
8.25.1O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.v 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçÕes;
8.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e emprêsas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores
a proposta melhor classiÍicada, depois de encenada a etapa de lances;
8.25.3A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
8.25.4Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
8.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;
8.25.6 Na hipótese de não-contratação nos teÍmos previstos neste item, convocação será em fiavor

da proposta originalmente vencedora do certame;
r;A.ZS.ZO disposto no item 8.25.'t somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte:

8.25.8 Em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:
8.25.9 Produzidos no País;
8.25.10 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.25. t 1 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos ll, lll e lV da Lei no 8666/93);
8.25.'12 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação;
8.25.'13 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortêada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
8.25.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condições diferentes das previstas neste
Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a

Íor o

6

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,



ESTADO DE SERGIPE
N,|I.I\ICiPIO DE ROSÁRIO DO CÂTETE

FÜNDO IVIUNlCIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e iá apresentados.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 19.768/2019.
9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço Íinal superior
ao preço máximo fixado (Acórdão no '145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4. Qualquer interessado podeÉ requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
9.6. O pregoeiro podeÉ convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de náo aceitaçáo
da proposta.
9.7.É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tiais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo
da proposta,
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
9.9.1. O pregoeiro convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo de
02 (duas) horas, quanto a sua aceitação.
9.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova data e
horário para a sua continuidade.
9.11 . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociaçáo em condições diversas das previstas neste Edital.
9.í í.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não acêitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9,íí.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.12. No item não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

rá nova
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sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, h
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verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10. DA HABILITACÃO
í0.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçôes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conkoladoria-
Geral da Uniáo (www.oortaldahansoarencia.oov.br/ceis)
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.pho).
c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

v10.1 .1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas 'a", "b'e "c' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
'10.'1.2.'l . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.2.3. O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.
10.í.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaÉ o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
í0.í.4. No caso de inabilitação, haveÉ nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

vdisciplina antes estabelecida para aceitaÉo da proposta subsequente.
10.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
10.1 .6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
10.í.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
í 0.í.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

8
1 0.2. Habilitação iurídica:
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10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.2. Em se tratando de micro empreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Micro
empreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
10.2.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no
Regisho onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
í0.2'6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971i
10.2'7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaçáo;
'10'2.8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.3. Reoularidade fiscal e t balhista:
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei no. 8.666/93);
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual (art.29, ll da Lei no.8.666/93);
10.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, lll da Lei no. 8.666/93):
10.3.3.1 . certidóes de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa
da Uniáo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita
Federal, conforme Portaria conjunta PGFN/SRF no. 3, de 2211'lt2oos, alterada pela portaria
conjunta PGFN/SRF no. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentaçáo da certidâo
Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede
do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Debitos Municipais,
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
10.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, tV da Lei no. 8.666/93);
í0.3.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR).
10.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do ieu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma reshição, sob pena de inabilitaçáo.

't 0.4. Qualificação Econômico-Financeira.
í 0.4.í . Cêrtidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo dishibuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execuçáo patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No cásb aols

ll
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documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30
(trinta) dias da data de sua emissão; (Art. 31 ll da Lei no. 8.666/93).
10.4.2. Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio liquido mínimo
equivalente a'l0o/o (dez por cento) do valor total estimado para contratação.

í0.5. Qualificação Técnica
Í0.5.1. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com objeto da licitaçáo, através de atestado(s) de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; (aú 30, ll e §1o, I da Lei
no.8.666/93).
10.5.2 Alvará Municipal da respectiva sede do domicilio

10.6 Das Declaracões:
10.6.í . Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta

vapresentada está em conformidade com as exigências editalícias - Modelo Anexo ll;
10.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo lll;
10.6.3. Que não emoreqa menor de 18 anos em trabalho noturno. periqoso ou insalubre e
não emoreoa menor de 16 anos. salvo mênoÍ a Dartir de 14 anos. na condicão de aorendiz.
nos termos do artioo xxxilt da Constituiceo-Modelo Anero lV:7"
í0.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sançóes previstas em lei e neste Edital.

11. DOENCAMINHAMENTO PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
1í.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
'lí.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de
pagamento.

\-íí.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuÉo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
í í.4.l.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante
Descrição detalhada do objeto, contendo as inÍormações similares à especificação do Termo de
Referência, vinculam a Contratada.
íí.5. Os preços deverão ser expressos em percentual, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (aÍt. 50 da Lei no 8.666/93).
11.6. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
11.7. A oÍerta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassiÍicação.
11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que náo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
'l'1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemerlares
estarão disponíveis na internet, após a homologação

10
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í2. DOS RECURSOS
12.'l . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema
eletrônico sua intençáo de recorrer,no prazo estabelecido no subitem í2.3 quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar os memoriais dos recursos.
'12.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes no prazo aberto em
sessão de 30 minutos, ficaráo os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual prazo 3 (três) dias, contado a partir do término do prazo dorecorrente.
12.3. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer nas 24 horas posteriores ao ato de
declaraçáo do vencedor.
í 2.4. Não seráo recebidos recursos imotivados ouinsubsistentes.
12.5. A falta de manifestação do licitante a@rretará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação aovencedor.
12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
í2.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazóes deverão ser feitas exclussivamente no
portal do Licitanet no campo do proprio pregão..

í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
í 3.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1 .í . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
í 3.1.2. Quando houver eno na aceitaçáo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar
a regularização fiscal e trabalhistia, nos termos do art. 43, §1o da LC n" 12312O06. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo
reaberta.
13.2.í. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, de acordo com a fase

\,/ do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação
apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados.

1 4. DA ADJ U DICAÇÃOE]1OUOLOGAÇÃQ
14.í. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
í4.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
14.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçóes de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
'14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçóes de habilitação
consignadas no edital ou se recursar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

.I5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

LL
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í5.1. A execução do contrato será fiscalizada pela secretaria competente com autoridade para

exercer, em nome deste Fundo, toda e qualquer ação de orientaÉo geral, controle e ÍiscalizaÉo
dos serviços contratados, conforme artigo 67 da lei 8.666/93.

í6. DO CONTRATO
16.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
16.1.í.í. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para a assinatura do
instrumento Conhatual correspondente, conforme Anexo Vll - Minuta do Contrato, e a retirada da
respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por

apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.
í6.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situaçáo regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo

, fixado, decairá do direito à contrataçáo, ficando sujeita as penalidades previstas no art.7o, da Leiv Federal no 10.520102, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
í6.í.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará o Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classiÍicação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.
í 8.2. Da vigência do Gontrato
18.2.1 . O prazo de vigência do contrato alé dia 3010412023.

19. DO PAGAMENTO
í9.í. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do item, mediante
apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento objeto do pregão. As referidas notas
fiscais deveráo ser apresentadas no protocolo do município de Rosário do Catete, acompanhadas
da seguinte documentação hábil à quitaçáo: Nota Íiscal; Ordem de Fornecimento, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente; Certidáo de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, INSS e FGTS.
í9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 19.1 com a validade expirada,

v o pagamento Íicará retido até a apresentaçáo de novos documentos, dentro do prazo de validade,
náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
19.3. Deconidos 1 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Conkato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento do fomecimento
efetivamente prestado e atestado na forma do item 1 9.1 .

19.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderáo ser compensados quando evidenciado o referido equívoco.
í 9.5. O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70§ 2o, inciso lll, da
Lei no 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

20. DAS CONDICÔES DE RECEBI i,ENTO DO OBJETO
20.í. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso ll, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, com alteraçóes posteriores e nos termos fixados no Anexo l, observando-se a sua
conformidade com as previsÕes deste lnstrumento Convocatório.
20.2. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do (Departamento de
Transportes), mediante ordem de Íornecimento enviada para empresa, sendo conferida
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servidor público, observadas as especiflcaçôes técnicas pertinentes, num prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da solicitação, acaso extrapole o prazo estabelecido a empresa será
punida com multas diárias estabelecidas no item 16 deste Edital.
20.3. O Íornecimento, objeto da presente licitação, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual.
20.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
20.5. Caberá as Secretarias, o recebimento e a atestaÉo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes ao fornecimento, em pleno acordo com as especiÍicações contidas no Anexo I

TERMO DE REFERENCIA - deste Edita|.
20,6. No caso de veiculo reprovado no momento do recebimento, o fomecedor terá a obrigação
de substituí-lo em até 05 (cinco) dias úteis.
20.7. O prazo de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com a solicitação das
secretarias.
20.8. As secretarias responsáveis pelos veículos caberão o direito de recusar o veículo caso o
mesmo não atenda as especificações contidas neste edital, assim como as exigências do padráo
de qualidade e as normas legais vigentes.
20.9. Náo será permitida substituição do veículo sem autorização prévia do Município, caso ocorra,
a empresa será multada e poderá até ter o contrato rescindido.

21. DAS SANCOES ADÍÚINISTRATIVAS
21 ,1. lniciada a sessáo do pregão, náo cabe desistência das propostas ou lances e a proponente
que se recusar a cumprir a obrigaçâo, bem como vier a fazê-lo Íora das condições e especificaçôes
por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do
FMAS, as seguintes sançôes administrativas:
2í .í.1. Advertência;
2í .1.2. Multa na Íorma prevista no item 1 8.2;
21 .1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração:
21.1.4. DeclaÊção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
21.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor da adiudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por
cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que náo impedirá, a critério do
FMAS, a aplicaçáo das demais sanções a que se refere o item, podendo a multa ser descontada
dos pagamentos devidos pelo Fundo, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente.
2'1.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicaçáo das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da
conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
2í.4. A aplicaÉo das penalidades será precedida da concessâo da oportunidade de ampla defesa
por parle da adiudicatária, na forma da lei.
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22. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.1.1 .A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo portal httos://licitanet.com.br/
22.2. Cabeá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
22.3. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.
22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados
o pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

. responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.v 22.6. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio
https://licitanet.com.br/ e https://rosariodocatete.se.oov.br/licitacoes para conhecimento dos
interessados.

23. DAS D|SPOS| cÕESGERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo
em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o
horário de Brasília - DF.
23.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

v não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitaçáo e classiflcação.
23.5. A homologação do resultado desta licitaÉo náo implicará direito à contrataÉo.
23.6. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas propostas e
a Adminiskaçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e
do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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23.11 .O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://rosariodocatete.se.oov.br/licitacoes e pelo site https:rrlicitanet.com.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Clodoaldo Passos s/n - Centro Rosário do
Catete/SE - CEP 49.760-000, nos dias úteis, no horário das 07:00horas às í 3:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
23.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO l- Termo de Referência:
23.í.2.2. ANEXO ll - Modelo De Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
23.12.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos;
23.12.4. ANEXO lV - Modelo De Declaração Relativa à Trabalho de Menores;
23.12.5. ANEXO V - Modelo da Proposta Comercial;
23.12.6. ANEXO Vll - Minuta do Contrato;

Rosário do Catete, 04 de dezembro de2023.

Gledson Si a
Preg
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TERMO DE REFERÊNCh

1. OBJETO
1.1. ObJéio desta licitaçáo é a AQulslÇÃo DE vElcuLo 0 KM -ANO/ MODELO 202312024 -7
LUGARES / AIRBAG DUPLO / ALARME ANTIFURTO / ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE
/ CONTROLE ELETRÔNrcO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO / LUZES INOICADORAS DE

DIREçÃO LATERAIS / REGULAGEM DE ALTURA DOS FARÓ§ / SISTEMA DE FIXÂçÃO DE

CADEIRAS PARA CRIANçAS ("lSOFlX E TOP TETHER) / ALAVANCA DO FREIO DE MAO
coil DETALHE CROITIADO / ilAçANETAS EXTERNAS NA COR DO VEICULO / PAINEL DE

INSTRUMENTOS EM PRETO "JET BLACK'' / CONJUNTO RODA DE AçO E PNEU

SOBRESSALENTE ARO 16" / TRAVA ELÉTRICA DA TAMPA DE cOMBUST|VEL / AR
coNDrcroNADo / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÁVEL / COLUNA DE DIREÇÃO COM

REGULAGEÍUI EÍI'I ALTURA / LIÍÚPADOR E LAVADOR ELÉTRrcO DO VIDRO TRASEIRO 
'pAtNEL DE INSTRUIIIENTOS COM CONTA-GIROS, HODÔMETRO PARCIAL, MARCADORv DE NíVEL DE COMBUSTíVEL E DEÍúA;S FUNçOES DE ACORDO COM AS ExIGENCIAS

ESTABELECIDAS PELO CONTRAN, CONFORME ANEXO I DO EDITAL, deste município,

conforme especificações técnicas contidas no termo de referência deste edital, conforme

especificaçôes técnicas contidas neste termo de referência.

2, JUSTIFICATIVA
2.1 . A aquisição em reÍerência visa promover o ate
Executivo Municipal sendo este para atender as
para melhor prestaçáo de serviço a sociedade,

ndimento aos serviços administrativos do Poder
necessidades do Conselho Tutelar, bem como
através de aumento da Frota de Veículos do

MunicÍpio.

2.2 A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos

gestores, tendo em vista que a interrupÉo da prestação dos serviços públicos causaria

tianstornos à população em geral, e o bom funcionamento dos órgãos desse município.

2.3 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns,

de oue trâta a Lei no 1O.52O12OO2, Decreto Federal no 10.024119, por possuir padróes dev deserpenho e características gerais e especiÍicas usualmente encontradas no mercado, podendo

ser licitado por meio da modalidade Pregão.

3. VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para aquisição do objeto é de
três mil e duzentos e noventa e Ír€s reais e trinta e três

R$ 143.293,33 (cento e quarenta e
centavos).

4. ESPECIFICAÇÔES DOS ITENS E QUANTITATIVOS
4.1 . Constitui especificaçôes dos veículos:

TotalUnd ctrd RSdos veículosDescItem
143.293,33

01

143.293,33

UND

vEtcuLo 0 KM - ANO' MODELO 202312024 -7
/ AIRBAG DUPLO 

' 
ALARME ANTIFURTO 

' 
ASSISTENTE

DE PARTIDA EiI ACLIVE / CONTROLE ELETRÔNICO DE
ESTABILIDADE E TRAçÃO / LUZES INDICADORAS DE
DIREçÃO LATERAIS / REGULAGEM DE ALTUR.A DOS
FARóIS / SISTEMA DE FIXAçÃO DE CADEIRAS PARA
CR|ANÇAS ('lSOFlX E TOP TETHER') / ALAVANCA DO
FREIO DE MÃO COU DETALHE CROMADO 

' 
MAçANETAS

EXTERNAS NA COR DO VE|CULO / PAINEL DE

LUGARES
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INSTRUiIENTOS EilI PRETO "JET BLACK' / CONJUNTO
RODA DE 

^çO 

E PNEU SOBRESSALENTE ARO í6'/
TRAVA ELÉTRICA DA TAMPA DE COMBUSTíVEL / AR
CONDICIONADO / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÁVEL /
COLUNA DE DIREçÃO COM REGULAGEM EM ALTURA /
UMPADOR E LAVADOR ELETRICO DO VIDRO TRASEIRO
/ PAINEL DE INSTRUMENTOS COÍf, CONTAGIROS,
HODÔMETRO PARCIAL, iIARCADOR DE NíVEL DE
COMBUSTIVEL E DEMAIS FUNÇOES DE ACORDO COM
AS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS PELO CONTRAN
Ganntia: 12 (doze) meses conra deÍeitos de fabricação e
montaoem.

5. OBRIGAçôES DA CONTRATADA
5.1. Manter, durante toda a vigência da ata de registro, as exigências de habilitação ou condiçôes
deteÍminadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao mesmo, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas;
5.2. Promover a remoçáo, às suas expensas, do veículo que estiver em desacordo com as
especificaçóes do Edital, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou acondicionamento indevido, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
5.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito fornecimento, de Íorma plena
e satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Rosário do Catete;
5.4. Cumprir integralmente as disposiçôes do edital deste Pregão:
5.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
5.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Rosário do Catete ou
a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Íomecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municipio;
5.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licênças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execuçáo do fornecimento;
5.8. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
da Licitação, bem como entregar os veículos cotados, mediante agendamento, de acordo com as
especificaçóes e demais condições estipuladas no Edital, no prazo máximo de 30 (kinta) dias na

sede do Município de Rosário do Catete/SE, contados da data do recebimento da ordem de
fornecimento ou requisição, no horário das 8h às 13h de segunda a sexta-íeira.
5.9. Não realizar associaÉo com outrem, cessão ou transfeÍência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município de Rosário do
Catete/SE.
5.10. Substituir, às suas expensas, no total o veículo, cuja qualidade, finalidade, efiúcia
procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta,
ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos
de Íabricação, violação, incorreçôes ou Íalhas resultantes do fornecimento e Íabricação.

6. OBR]GAçOES DA CONTRATANTE
6.'l . Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do veículo mediante o envio da nota de
empenho e posterior ordem de fornecimento, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor sendo quê a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma
ordem de fornecimento;
6.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que

\t7
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6.3. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do veículo;
6.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;
6.5. Receber o veículo entregue pela CONTRATADA, desde que es§am em conÍormidade com
as especiÍicaçôes registradas.
6.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer veículo entregue fora dos padrões e normas
constantes do Edital e seus anexos e na legislação vigente.

7. FTSCALTZAçÃO
7.1 . Nos termos do artigo 67, § í 

o, da Lei no 8.666/1 993, A Secretaria Municipal de Administração
designará um responsável, para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e deteíminando o que for
necessário à regularização das Íalhas ou deÍeitos observados.
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
7.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pelo
Município, representá-la na execuçáo do contrato, os termos da Lei no 8.666/1993.
7.4. Quaisquer exigências da Íiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para o Município.

8. CRITÉRIO DE JULGAITEN'IO
O julgamento das propostas desse certame será pelo critério menor preço unitário=

9.ODA ENTREGA
9.1 - O Prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo, 30 (trinta) dias conidos, e será

contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento (Notade Empenho), que será
enviada via email ao setor responsável. FRETE: CIF

9.2- Não será recebido o objeto caso se constatem defeitos ou imperfeições, ou caso não esteja
com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em
desconíormidade crm as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à
CONTRATADA efetuar a substituição necessária, sob pena de aplicaÉo das sanções
previstas e/ou rescisão contratual.\-/ 9.3- A entrega será realizada na sede Garagem do Municipio de Rosário do Catete, localizada
na Rua da Pedreira, s/n, Centro , CEP 49.760-000, Rosário do Catete/SE, no horário
compreendido entre th às 12:00h e 13h00min às 17h, de segunda à sexta-feira.

1O.O GARANTIA
10.1 - A contratada deverá dar garantia em relação a defeitos de fábrica e montagem do
veículo de no minimo 01 (um) ano, sem limites de quilometragem, contados a partir do
Termo de Entrega dos Veículos, sem prejuízo de qualquer politica de garantia adicional
oferecida pelo fabricante e da garantia legal prevista no ar'.. 12 da Lei 8.078/90.

11.0 DO PAGAÍUIENTO
'1 '1 .1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota Íiscal eletrônica
pela CONTRATADA.
11.2 O pÂzo para pagamento da Nota Íiscal, devidamente atestada pela administração,
não deveÉ ser superior a 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da mesma.
11.3 O pagamento será através de boleto ou depósito/transferência em conta bancária

8
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12.0 DA DOTA ooR AMENTARIA

í3.0 DtsPost ES GERAIS
'13.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito reÍerente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

Rosário do Catete/SE 28 de novembro de 2023.

Tarso Lopes dos Santqs
Diretor Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNrcO N'04/2023 FMAS

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO NO Xx/2O23

-(PROPRIETÁRIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E OUALIFICAÇÃO
Oõ SóõiO-OSRENTE - com poderes para tal)_, por este instrume_nto particular, nomeia e

constitui seu bastante procurador ( NOME E OUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO,

ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)-, com amplos poderes para representar 

-(

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_, junto à secretaria de Administração,
podendo entregar à receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar

documentos, aÉsinar atos e termos, tomar deliberaçóes, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declaraçóes, dar ciência e, especialmente, formular oÍertas e lances de preços,

en-fim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento

do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n'
Y,X12023.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e ca rimbo)
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PREGÃO ELETRÔNICO N'04'2023 FilIAS

ÍúODELO DE DESLARAçÃO Oe lrexolMENTO AoS REQUISITOS DE HABlLlrlçÃo

ANEXO lll

DECLARAcÃo

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO NO Xx/2O23

(Razâo Social da empresa), com sede na
(endereço completo), inscrita no CNPJ

no , vem, por intermédio de seu representante legaI o(a) S(a)
ntidade no, portador(a) da Carteira de lde

e do CPF no , em atençáo ao disposto no art

4o, Vll, da Lei Federal no

plenamente os requisitos
da Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002'

exigidos para a habilitação na licitação m
declara que cumPre

odalidade Pregáo no

y,Xl2O23 do Município de Rosário do Catete

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

'Observações:
a) a Declaiação em epígrafe deverá ser apresentada em papêl timbrado da licitante e estar

assinada pelo representante legal da empresa; e
b) esta declaracão rá ser ue no ato o credencia nto.

M
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

FT]NDO MI]NICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE

PREGÃO ELETRÔNrcO N'04/2023 FMAS

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLARAçÃo neutvn A TRABALHo DE ÍrrENoREs

Ref.: PREGÃO elerRÔUco N'xx2023

A , inscrita no CNPJ no 

-, 

por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(") 

-, 

portador da Carteira de ldentidade no e

CPF no 

-, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no. 8.666,
do
de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que não emprega

menoi de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observacáo: em caso aÍirmativo , assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígraÍe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar

assinada pelo representante legal da empresa.
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ESTADO DE SERGIPE
MTINICÍPIO DE ROSÁRIO DO CÀTETE

FI.;NDO NlUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATE'I'E

PREGÃO ELETRÔNrcO N'04/2023 FTTIAS

ANEXO V
DECLARAçÃO DE ENQUADRAÍÚENTO ME, EPP OU MEI

Modalidade: Pregão Eletrônico no X)U2023
Tipo: Menor Preço.
objeto: AQUlslçÃo DE vElcuLo 0 KM - ANO/ ÍTIODELO 2O231i2O24 -7 LUGARES / AIRBAG
DUPLO 

' 
ALARME ANTIFURTO / ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE / CONTROLE

ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAçÃO I I-UZES INDICADORAS DE DIREçÃO
LATERAIS / REGULAGEM DE ALTURA óOS TANOS 

' 
SISTEÍIIA DE FIXAçÃO DE

CADEIRAS PARA CRIANçAS ('ISOFIX E TOP TETHER') / ALAVANCA DO FREIO DE MAO
COM DETALHE CROMADO 

' 
MAçANETAS EXTERNAS NA COR DO VEICULO 

' 
PAINEL

DE INSTRUMENTOS EM PRETO "JET BLACK" 
' 

CONJUNTO RODA DE AçO E PNEU
SOBRESSALENTE ARO 16" / TRAVA ELÉTRICA DA TAMPA DE COMBUSTíVEI I IN
CONDICIONADO / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÁVEL 

' 
COLUNA DE DIREÇÃO COM

REGULAGEM EM ALTURA 
' 

LIi'PADOR E LAVADOR ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO /
PAINEL DE INSTRUÍUIENTOS COM CONTAGIROS, HODÔMETRO PARCIAL, MARCADOR
DE N|VEL DE COMBUSTíVEL E Oemlls FUNçÔES DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS
ESTABELECIDAS PELO CONTRAN, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Declaro para os devidos Íins e sob as penalidades da Lei, que a empresa:
inscrita no CNPJ sob o

está enquadrada
(ME/EPP/ME|), e cumpre os requisitos

no

como-
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
Outrossim, Declaro, que náo existe qualquer impedimento e
40 do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006.

,-, de- de2022

Representante legal CPF

14 de Dezembro de 2006, e está
artigos 42 ao 49 da referida lei.

ntre os previstos nos incisos do §
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

FTIIiDO IlIt]NICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE

ANEXO VlI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 51 CELEBRAM, DE UM LADO,
DECORRENTE DO PREGÃOxxxxxxxxxxxxxx, E, Do ouTRo, A EMPRESA

ELETRÔNEO NO Xx/2O23.

lnstrumento de Conkato de fornecimento de um lado o Município Rosário do Catete/SE, através
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n" 14.81í.023/OOO1-90,
localizada à _, doravante denominado CONTRÂTANTE e, do
outro lado, a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na _, neste ato representada por
brasileiro, portador da carteira de identidade no ssP/_,

CPF no , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que\./ consta no Processo Eletrônico n" ílÉ,l2023 FMAS têm, entre si, ajustado o presente contrato,
que se regerá pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93, pelo Decreto Municipal
Eletrônico no '12712020 de 02 de Junho de 2020, também, pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes.:

1. DO OBJETO
O DE VEICULO O KilI - ANO/ MODELO

2023/,2024 - 7 LUGARES / AIRBAG DUPLO / ALARÍÚE ANTIFURTO / ASSISTENTE DE
PARTIDA EÍI,l ACLIVE / CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO 

' 
LUZES

TND|CADORAS DE D|REÇÃO LATERAIS / REGULAGEM DE ALTURA DOS FAROIS /
SISTEMA DE FIXAçÃO DE CADEIRAS PARA CRIANçAS ("ISOF!X E TOP TETHER") /
ALAVANCA DO FREIO DE MÃO Cotut DETALHE CROMADO / il|AçANETAS EXTERNAS NA
COR DO VEíCULO / PAINEL DE INSTRUÍIIENTOS EM PRETO "JET BUCK" / CONJUNTO
RODA DE 4çO E PNEU SOBRESSALENTE ARO 16" / TRAVA ELÉTRICA DA TAMPA DE
COi'BUSTíVEL / AR CONDICIONADO / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÁVEL / COLUNA DE
DIREçÃO CO]Ú REGULAGEM EM ALTURA / LIÍÚPADOR E LAVADOR ELÉTRICO DO VIDRO
TRASEIRO / PAINEL DE INSTRUMENTOS COM CONTAGIROS, HODÔMETRO PARCIAL,V MARCADoR DE NíVEL DE COMBUSTíVEI E OEMIIS FUNçÔES DE ACORDO COÍI,I AS
EXIGENCIAS ESTABELECIDAS PELO CONTRAN, CONFORME ANEXO I DO EDITAL,
propostia de preços reformulada, de acordo com o art.55, Xl da Lei n' 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

2. DO REGTTITE DE EXECUÇÃO
2.í. O objeto será fornecido mediante a forma de execuçáo indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

3. DO PREçO E DAS COND|ÇQES pE PAGAMENTO
3.1. A Conhatante obriga-se a pagar pelo fomecimento do(s) veiculo(s), a lmportância de R$
XXXXXXXXXX (xuxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme valores apresentados na proposta
reformulada.

§1' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento, mediante protocolo na Secretaria de Finanças, mediante a
apresentaÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor respons
recebimento do objeto;

eloávgt.p
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§2o - Para íazerjus ao pagamento, o fomecêdor deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança e a Ordem de fomecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo

setor competente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, prova de regularidade
para com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, Prova de regularidade perante o lnstituto

Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.
§3. - Nenhum pagamento será eÍetuado à Fomecedor enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

ãaput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6b - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da

éxecuçáo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdànciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4. DO REAJUSTE OE PREçOS
4.1. Não será concedido reajuste de preço.

5. DA VIGÊNC|A
5.1. A vigência do presente contrato será ate 31/'l 212023 a contar da data de sua assinatura, nos

termos da Lei no 8.666/93

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.666/93, com alteraçÕes posteriores e nos termos fixados no anexo l, observando-se a sua

conformidade com as previsões do lnstrumento Convocatório.
6.2. Entregar o objeto iicitado conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência deste

Edital, obãervandô as condiçôes aiustadas, quantidades e especiflcações exigidas' cumprindo

fielmente oS termos deste instrumento e da propoSta apresentada, bem como obedecer aos

parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendaçÕes aceitas pela boa técnica,

normas e legislaçôes, devendo ser o(s) veículo(s) fornecido comprovadamente de.primeira linha'

qualidade j primeiro uso, atendendo aos padróes de mercado e às normas do CONTRAN'

DENATRAN.
6.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso:

6.4. 
'Caberá ao respônsável designado pela Secretaria Municipal )üXa1üXX112üXX o

recebimento e a atesiação da(s) Noia(s) Fiscal(is) Fatura(s) conespondentes ao fornecimento

executado, em pleno acôrdo com as especiÍicações contidas no anexo I do Edital.

6.5. No caso de veiculo(s) reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação

de substituí-lo em até 05 (cinco) dias úteis.
6.6. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as solicitações

do Município.
6.7. Ao DüXXXXXXXXXXXX caberá o direito de recusar o(s) veículo(s) caso o mesmo não

atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência nas especificações

constantes no edital.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS

6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o a rt. 73, inciso ll, alíneas "a'e "b", da Lei

7.1. As despesas decorrentes do objeto do contrato corre uinte

Classificação Orçamentária constantes do orçamento 2023.
rão de acordo com a
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FLINDO IIII]NICIPAL DE ROSÁruO DO CATETE

Unidade:

,l,:ll.,t FQIITE P§ll-r':" REOURIE{I.:::
r,,,, il§§[tREiÍÀ0A. DESPESA

PROJETOâTMq'!DE

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

8.1.1. NotiÍicar o fornecedor adjudicado quanto à requisição do veículo mediante o envio da nota

de empenho, a ser repassada via Íax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota

de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fomecimento;

8.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que

observadas às normas de segurança;
8..1.3. Notificar o fornecedor de quálquer irregularidade encontrada no fornecimento do veículo;

8.1.4. EÍetuar os pagamentos devidos observadas as condiçÕes estabelecidas;

8.1.5. Receber os veículos entregue pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade

com as especificações contratadas.
g.1 .6- Devolver com a devida justificativa veículos entregue fora dos padrões e normas constantes

do Edital e seus anexos.
8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência deste contrato, compromete(m)-se a:

8.2.1. 
'úanter, 

durante toda a vigência do presente termo, as exigências de habilitação ou

condiçÕes determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contÍato, sob

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

b.2.2. Fotn".", o(s) veículo(si conforme especificação marca e preço apresentados na proposta

e na Íorma prevista;
g.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de Íorma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

b.2.a. R""ponsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçõês e tributos deconentes do

fornecimenio, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgáos competentes;
8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multai, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o Íomecimento;
8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização .

8.2.7. Responsabilizar-se pêla obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorizaçáo que se façam necessários à execução do fornecimento;
8.2.4. Náo transÍerir á outrem, no todo ou em parte, o objeto Ílrmado com o MUNICIPIO DE

ROSÁR|O Do CATETE, sem prévia e expressa anuência.
8.2.g. Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incoçoraçáo, sem prévia a expressa anuência do MUNICIPIO DE ROSÁR|O DO

CATETE.
8.2.10. Entregar o veículo no máximo de 30 (trinta) dias após o receb!191-t9 da ordem de

fomecimentoéxpedida pelo Município através da Secretaria XXXXxxXXXxXXXxxXxx
8.2.1 1 . providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 5 (cinco) dias'

contados da comunicação formal desta AdministraÉo, o(s) veículo(s) cujos padrôes de qualidade,

8.1. O XXXXXXXXXXXXXXXXXX, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

segurança e finalidade não se prestem ao seu Íim especíÍico
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FTiNDO NIUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE

8.3.12. Substituir, às suas expensas, no total o(s) veículo(s) cuja qualidade, Íinalidade, eficácia
procedência e eÍiciência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao Íim a que se presta,
ou suspeita em relaçáo a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos
de fabricaçáo, violação, transporte inadequado, incorreçôes ou falhas resultantes do fornecimento
e fabricação.

9. DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS
9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigaçôes Íixadas neste Pregão ou comprovada
a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a AdminisÚação
Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente
e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sançóes:
9.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.
9.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:
9.1.2.1: 5o/o (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso de não apresentação da
proposta reformulada no prazo previsto no edital e náo comparecimento para assinatuÍa do
contrato.
9.1 .2.2. Oe 1% (um) a 'l0o/o (dez por cento) do valor do contrato em caso de atraso no

fomecimento, observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Ahaso de '10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

§1o Considera-se atraso tanto a ausência de Íornecimento, como o Íornecimento a menor;

§2o: O atraso superior a 30 (trinta) dias é considerado infração gravissima, autorizando a rescisão
do contrato e aplicaçáo das demais penalidades.
9.1 .3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenador de despesas, a

depender da falta cometida.
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
9.2. A licitante que apresentar documentaÉo falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, náo
celebrar o contrato, íalhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores
do Municipio, na forma do Regulamento de Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais.
g.3. O valordas multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data da notificaçáo, podendo a PM- ROSÁR|O DO CATETE, descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo

de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.
9.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRA
isenta das penalidades mencionadas.

rEl
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í0. DAS ALTERAÇOES
1 0.1 . Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados

11. DO ACOMPANHAilIENTO E DA FISCALIZAçÃO

XXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato

§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Éornecimento com as normas especiÍicadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir a
qualidade desejada.
§? - A açao dá fiscalização náo exonera o íornecedor de suas responsabilidades contratuais.

11.í. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n ' 8.666/93, fica designado a Secretária

í2. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de aco
n" 8.666/93.

rdo com o disposto art. 73, ll, a e á da Lei

í3. DO FORO
13.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da
Judiciário de Rosário do Catete, Estado de Sergipe, como ún

Cidade de Carmópolis, Distrito
ico competente para dirimir as

questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Fornecimento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, aS paÍtes aSsinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais'

Rosário do Catete/SE, 

- 

de de

W
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal

Testemunhas:

NOME CPF

NOME: CPF:
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